
              
               

                                         

           

 

 

Requerimento 
 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Presidente, 
 

 

 
      Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, solicitar ao Poder Executivo, 

na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Tiago Cervantes, informações sobre estudo para 

isenção de taxa de lixo de imóveis não edificados. Nesse sentido, faço os seguintes 

questionamentos: 

 

1) Considerando que, a menos que haja avaliação técnica contrária, 

imóveis não edificados não geram resíduos sólidos. Diante disso, a 

Prefeitura estuda revisar a Lei Complementar nº 25, de 14 de dezembro 

de 1998, para a isenção desses imóveis? 

 

2) Qual o valor arrecadado com a cobrança da taxa de lixo e qual o valor 

investido com o serviço de coleta no ano de 2023? 

 

 

 

 
     

    Sala “D. Idílio José Soares”, em 15 de fevereiro de 2023. 

 

Silvio Oliveira (SILVINHO INVESTIGADOR) 

Vereador 

“Solicita ao Executivo que forneça 

informações sobre estudo para isenção 

de taxa de lixo de imóveis não 

edificados, conforme especifica”.  
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